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Processo nº 2024020891. 

Concorrência nº 021/2024. 

Objeto: Concessão Administrativa da prestação dos serviços públicos de Limpeza Urbana 

e Manejo de Resíduos Sólidos no Município de Catalão – Goiás. 

 

 

RESPOSTA À SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 

 

À Limpebras Engenharia Ambiental Ltda 

CNPJ: 00.609.820/0001-85. 

 

 O Agente de Contratação do Município de Catalão/GO, vem, por meio deste, responder 

às vossas contribuições apresentadas no dia 01/11/2024, enviadas para o endereço eletrônico: 

licitacao@catalao.go.gov.br. 

Nos termos do item 11 do Edital de Concorrência nº 021/2024, é assegurado ao potencial 

licitante informações e esclarecimentos de dúvidas relativas à Licitação e às condições de par-

ticipação para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento do Objeto, no prazo 

estabelecido, qual seja de até 03 (três) dias úteis antes da data final para a entrega dos envelopes. 

Com efeito, observa-se a tempestividade do pedido de esclarecimentos realizado no dia 

01/11/2024, encaminhado ao Agente de Contratação.  

 Assim, o Agente de Contratação, buscando reconhecer e efetivar o princípio da ampla 

participação, aprecia o requerimento de esclarecimento feito pelo peticionante ao Edital de Li-

citação, ao qual passamos a apreciar o mérito. 

Questionamento 1: 

O índice exigido no item 27.2.4: Índice de endividamento de curto prazo (ECP), deve ser aten-

dido nos dois exercícios sociais? 

 

Resposta: 

 

O Índice de Endividamento de Curto prazo deverá ser atendido no último exercício social da 

proponente. 

 

Questionamento 2: 

Em relação ao índice mencionado no item 27.2.6: Índice de suficiência de caixa (ISC) gentileza 

esclarecer o significado de cada item do cálculo. 

 

Resposta: 

Em relação ao índice mencionado no item 27.2.6: Índice de Suficiência de Caixa (ISC), seguem 

os esclarecimentos sobre o significado de cada item do cálculo: 
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● Arrecadação Total: Refere-se ao faturamento bruto, deduzidos os valores de descontos 

e cancelamentos. 

● DEX (Despesas de Exploração): Representa os custos e despesas dos serviços prestados. 

● DJD (Despesas com Juros da Dívida): Refere-se aos juros pagos durante o período. 

● DAD (Despesas com Amortização da Dívida): Corresponde às amortizações dos em-

préstimos realizadas no período. 

● DTF (Despesas Tributárias e Fiscais): Envolve impostos sobre o faturamento e o resul-

tado, que não estão incluídos nas despesas de exploração.  

 

Catalão – GO, 06 de novembro de 2024. 

  

 

Niremberg Antônio Rodrigues Araújo 

Agente de Contratação 

Decreto Municipal nº 2.460, de 03 de janeiro de 2024 

Município de Catalão 

 


